
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES
Francisco Beltrão - Estado do Paraná

AÍA NO OO3'2023 DA TERCEIRA REUNÉO DA COM|SSÃO ESPECIAL DO
LEGISLATIVO.

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, às treze
horas e trinta minutos, no plenário da Câmara Municipal de Francisco Beltrão,
sob a graça de Deus e pela grandeza da Pâtia, o Presidente da Comissâo
Especial, Vereador Rodrigo lnhoatto, declarou aberta a ter@ira reunião ordinária
da comissão especial. Presentes: Rodrigo lnhoatto, Presidente. Cidão, Relator.
Oberdan, Secretário. Quintino Girardi, Membro. Valmir Dile Tonello, Membro. O
Presidente solicitou a discussão e votação da ata da segunda reunião ordinária
desta comissão. Após a votaçáo, a ata foi aprovada por unanimidade. Em
seguida, o Presidente solicitou ao Sênhor Secretário, Vereador Oberdan, que
realizasse a leitura sumária do expediente, que incluía o projeto de emenda à
Lei Orgânica número 0112023, o qual altera dispositivos da Lei Orgânica do
Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná. Na sequência, o projeto de
emenda à Lei Orgânica número 0112023 foi colocado em pauta para discussão.
O Presidente abriu a palavra para os vereadores que desejassem se manifestar,
e após a discussão, en@Írou o debate. O Presidente repassou a palavra ao
relator, Vereador Cidão, para proceder com seu pârecer e voto sobre o p§eto
de emenda à Lei Orgânica. Parecer do Relator: O Vereador Cidão apresentou
seu parecer sobre o p§eto de emenda à Lei Orgânica Municipal número
0112023. Ele destacou que o projeto visa aprimorar a representatividade e
eÍiciência das atividades legislativas, além de estar em conformidade com a
legislaçáo vigente, especialmente o artigo 29 da Constituição Federal e o artigo
10 da Lei Orgânica Municipal. Cidão também ressaltou a necessidade de
aumentar a representatividade do eleitorado beltronense, mencionando a
defasagem atual em relação à composição da Câmara Municipal. Ele comparou
a situação atual com a de í995 e destacou a importância de adequar o número
de vereadores à população crescente do município. Além disso, Cid
mencionou a ausência de representatividade de diversos segmentos na Câm
de Vereadores, como mulheres, negros, estudantes, LGBT+ e agricultores. Ele
argumentou que o município de Francisco Beltrão tem se desenvolvido e atraído
mais habitantes, tornando necessário um aumento no número de vereadores
para melhor representar a diversidade da populaçâo. Por fim, o relator aÍirmou
que a matéria estava em conformidade com as normas de elaboração das leis e
concluiu seu parecer favorável à proposição.
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O Presidente repassou a palavra ao Secretário, Vereador Oberdan, que proferiu

seu voto favorável ao projeto de emenda à Lei Orgânica. Em seguida, o Vereador
Valmir Dile Tonello também proferiu seu voto favorável. Por fim, o Vereador
Quintino Girardi proferiu seu voto favorável. Após a manifestação dos membros
da comissão, o Presidente, Vereador Rodrigo lnhoatto, concluiu que a
proposição recebeu cinco votos favoráveis, tornando-a apta a ser deliberada em
plenário. Esgotada a pauta e diante da falta de outros assuntos a os,

o Presidente agradeceu a presença dos membros da com arou
encerrada a presente reunião às treze horas e quarenta mi
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